
SERV' VO POL‘LICO Fíí̂ íIa à L 

üí:IVERSIDADE FED£.UL TO FARA 

CCNSELhO SUPERIOR DE ENSIiíC E PESQUISA

RESOLUÇÃO K’ 1.909 - DE 02 DE JANEIRO Dt
Eí EiiTA: Arrova o CALLKDÂRIO ACAD£í ICO ua Ir.iver-

sidade FeCeral co Pará, para o ai*c de 

1991.

0 REITOR DA ÍINIVE:;£ILArE FEPERAL DO PAr/., r.o uso' 

das atribuições que lhe conferer. o Estr.tuto e o Regir.ento Geral, e er

cuiTpriiDento a decisão do Egréfic Conselho Superior de Ensino e Pesqui

sa, er sessão retlizaca no cia 02.01.91, ^^rcrulpa a sepuinte

n

Art. 1’ 0 Calercário Acadêrico da Universidade Federal do Pará, Car i.3 

de Belér, estabelece o ano letivo ; ara 1991 er 90 (novcv ca) 

dias para c priveiro período letivc e 90 (noventa) dias v atí:

o sefunc-G períoéc letivo e irevê catas e prazos a sere;. obser

vados iiâs ; rinci-ai3 atividades acadêí.icas.

S 1’ Ccr';'f'te aos Centros, através ce seus Coleriaüos cc Cursos, 

elaborar os respectivos caiei.dãrios (í atrículas, verifi

cação de aprendiza^ er:, ever.tos específicos) a sere: r.̂ ro- 

vacos relo Ccnselno ce Certrc corpetente.

§ 2’ 0 Calendário Acadêmico da UFP/ para o Carpus Universitr- 

rio ce Lelér, encontra-se nos Anexos I e II e faz ^arte 

integrante desta Resolução,

§ 3’ 0 Calendário Acadêiico para cs Carpi Universitário ce Al- 

tarira, Abaetetuba, Braf^arça, Caretá, Castannal, Israbã, 

Santarér e Soure encontra-se discririnado no Anexo III cçt 

presente Resolução.

Art. 2’ Esta Resolução entra er vipor ra óata de sua aprovação, revo

gadas as risposições em contrário.

Reitoria da Universidade Feceral do Pará, en 02 ce ■:|ánei-

ro de 1991.

/ 9

Frof^ 3r. líILSCN fINTO DE OLiyCI,.A

Reitor
Presidente

CO Conselho Sup erior de Bnsino e Pese uisa



A N E X O  I

CALENDÁRIO ACADSI ICO - 1991 

C M T U S  UNIVERSITÁRIO DE EELÉI- ’

I. Prireiro Períoco Letivo

a) hatrícula;

01. hatrícv.las Lsneciais: 17 a 22 de dezeiíbro de lJ9u

02. Reabertura c.e Í atrícvla: 11 a 26 de dezerbro de 1900

03. Prova ce Seleção ce i atrículas Es^,eciais: üò de janeirc c.e

1991.

04. Matrícula - Vínculo (Habilitação e Orientação Acadêrrica  ̂ara

os alunos classificados no Concurso Vestibular/91: 2õ ce fe

vereiro s 1’ de rarço de 1391.

05. Fase de Efetivação de 'atrícula: 04 a 08 de Farço de 1991.

06. Ajustarento/Cancelarerto seruico de substituição: 11 a 15 ce

irarço de 1991.

07. Trancarento: 11 de rarço a 11 de abril de 1991.

b) Aulas:

01. Início: 11 de rarço de 1991.

02. Térrxinc: 29 de junho de 1991.

03. Realização do CEF: 01 a Oó ce julho de 1991.

c) Colação de Grau.: 30 de aj^osto de 1991.

d) Deconstração dos dias úteis (175) e dias letivos (91):

Pes. ng 1.83S/91 - COMSEP -02-

01. JANEIRO 02. FEVEREIFC

2^ 07 14 21 28

01 08 15 22 29

02 09 16 23 30

03 10 17 24 31

04 11 18 25

Sâb.05 12 19 26

3^

4^

5^

6^

^ cl

3^

4^

52

6^

04 11;18 25 

OD -- 19 26

06 -- 20 27

07 14 21 28

01 OL 15 22

Sáb.02 C9 IC 23

Dias úteis: 27

Dias letivos:

Dias úteis: 22

Dias letivos:



Res. n? 1.538/91 - CONSEP -03-

03. í;a r ç o 04. Aü:P.IL

2^ 04 11 IG 25 2^ 31 OC 15 22 29

3§ 05 12 19 26 3§ 02 03 16 23 30

4^ 06 13 20 27 4§ 03 10 17 24

5§ 07 14 21 5^ 04 11 IC 25

6â 01 08 15 22 6^ 05 12 10 26

Sáb. 02 09 16 23 - - Sáb. 05 13 2C 27

Dias úteiá 23 Dias V.teis 26

Dias letivos; ]5 

OS. ÍAIO

06 15 20 27

07 14 21 2b

-- Oa 15 22 29

02 03 16 23 --

03 10 17 24 31

Sãb.04 11 li 25

3§

5^

6^

Dias üteis: 25

Dias letivos: 25

07. JULHO

2^ 01 OC 15 22 29

02 39 16 23 30

03 10 17 24 31

04 11 IZ 25

05 12 13 2C 

Sáb.Oó 13 2ü 27

3^

4^

5^

6^

Dias leti^^^os: 26

06 . JUiil.ü

2^

3§

4^

5^
r3.\J~

03 10 17 24

04 11 18 25 

Ü5 12 19 2G

06 13 20 27

07 14 21 28 

Sáb.Ol 08 15 22 29

Dias úteis: 25

Dias letivos: 25

Dias úteis: 27

Dias letivos: 05

Deirionstração dos dias excluídos:

01 de j aneiro - Confraternização Universal

12 de fevereiro - Carraval

13 de fevereiro - Cinzas

28 de março - Quinta-feira Santa

29 de rarço - Sexta-feira Santa (Paixão)

30 de parco - Sabaco Santo (Aleluia)

01 de ir̂ aio - ^ia do Trabalhador

30 de raio - Corpus Christio

V



II. Segfunco Períccc Letivo:

a) I:atrícula:

01. ^iatrículas Especiais: 0;j a Ik; ce julho ce 1991

02. Reabertur?. de Tatrícula: li; z ò(j óe julho de 19^1

Oi. Prova ce Seleção ée MatrícLlas Es.jeciais : 22 de jtllic ce

1991.

04. Fase c.e Lfetivação de i atrícul?.: 12 a 17 de a<;;osto ce

Oi). Ajuscay er.to/Cancelar.ento se uico ce Substituição: lí e. 23

de afcsto ce 1991.

06. Trancarer.to: 19 de ajrosto ile 19 de seterbro de 1991.

b) Aulas:

01. Início: 19 de arosto de 1991.

02. Térr inc: 09 de dezerbro 'e 3/^91.

03. Realização do CEF: 10 a 17 (e cezerbro de 1991.

c) Colação de Grau: 30 de janeiro de 1992.

^es. 1.833/91 - CCNSEP -04-

d) Deronstraçãc dos dias úteis (124) e dias letivos (9ú)

01. AGOSTO

2?

3^

4^

5^

6^

Sáb

0.'3 12 19 26

06 13 20 27 

Ü7 14 21 2&

01 Ofí 15 22 29 

0 2 OS 16 2 3 30

03 10 17 24 31

02. S£T'i;!JlvO

2^

3â

4^

Sáb

02 ü9 16 23 3ü

10 17 24

04 11 Iĉ  2i,

0 3 12 19 26 

üõ 13 20 27 

14 21 28

Dias úteis: 27

Dias letivos: 12

Dias úteis: 24

Dias letivos: 24

0 3. oirruB^o 04. NOVEiBPO

2^ 0 7 21 -- 2^ 04 11 18 25

3^ 01 05 __ 22 29 3â 05 12 19 26

4^ 02 09 le 23 30 4§ 06 13 20 27

03 lü 17 24 31 5^ C7 14 21 28

6â 04 11 IG 25 óS 22 29

Sáb. 0 ’J A .■ 26 Sáb. -- U 1/' 16 23 30

Dias úteis 23 Dias Cteis: í.'4

Dias letivos: 23 Dias letivcs: 24



Res. n« l.aG8'91 - CONSEP -05-

05. DEZrí Iir;0

-.aí»- 02 09 16 23 3ü

3^ 03 10 17 24 31

4^ 04 11 18

5^ 05 12 19 26

06 li 20 27

Sáb .07 14 21 28

Dias üteis: 25

Dias letivos: 07

Demonstração dos cias excluídos:

07 de seterbro - Independência do Brasil.

12 de outrbro - Nossa Senhora Aparecida.

14 de outubro - Pos-Círio o

15 de outubro - Dia do Professor.

23 de outubro - Dia do Funcionário Publico e Recírio

02 de noverbro - Finados.

15 de noverbro - Proclaração ra República.

25 áe •dezer.-bro - Natal.

SUGESTÃO: Realização dos Jor;os Uriversitários no período de

recesso escolar en afosto; 11 a 18.08.1991, con- 

£orr,e proposta da ADI-FPã .

u .



A N E X O  II 

CALENDÁRIO ACADÊTICO - 1991 

CAÍPUS UNIA^’'SITA?I0 d e  3ELÊT- 

CURSO DE ODONTOLOGIA (alunos veteranos)

I. Priireiro Período Letivo:

a) Matrícula:

01. hatrículas Especiais: 17 a 22 c.e r^ezeirbro de 1990

02. Reabertura ce latrícula: 11 a 2c de dezerbro de 1390

03. Prova ce Seleção de latrículas Especiais: 03 de janeiro de

1991,

04. Fase ce iifetivação de l atrícula: 20 a 23 de rarço c.e ce

05. Ajustar eiito/Cancelarento sepuico ce Substituição: 2i ce rar

ço a 0 3 ce abril de 1991.

06. Trancairerto: 25 de irarço a 25 de abril de 1991.

b) Aulas:

01. Início: 25 de Farço de 1991.

02. Téririno: 12 de julho de 1991.

03. Realizsr.ãc do CEF: 13 a 19 ce julho de 1991.

o b s e r v a ç ã o :

01. Este Calencãric não se aplica aos alunos classificados r.c Cc:-- 

curso Vestibular de 1991.

02. 0 2^ períoco letivo será desenvolvico ce acordo cor., o Caler- 

dãrio Acac-êr ico Reg^ular constante r.o ANEXO I .

?es. 1.888/91 - CCNSEP -06-



A N E X O  III 

c a l e n d á r i o  ACADÊl ICO - 1991

CAI/'PI UNIVERSITÃr.ICS DE: Altaíira, Abaetetuba, Bragança, Careta, Cas-

tanhal, larajâ, Santarér e Soure,

I. Primeiro Período Letivo:

a) Matrícula:

01. Matrícula Especiais: 19 a 23 oe novenòro de 1990.

02. Data de Efetivação de latrícula: 0 3 ce janeiro de 1991.

03. Trancarento: 03 a 18 de janeiro òe 1991.

04. Hatrícula-Vínculo (habilitação) rara os alunos classific&ros

no Vestibular/91: 01 a OG de i?rço ce 1991.

OBSERVAçAC: a  I'atrícula no Curso ocorrerá no dia OC de jvlhc

de 1991.

05. Serana íe Peunião de Avaliarão: 01 a 05 de abril ce 1991.

b) Aulas:

01. Início: 03 ce janeiro de 1991.

02. Término: 15 de rarço de 1991.

03. Cursos de Extensão: Serão desenvolvidos ao lon^o _o ■eríoco

letivo de acordo col< a pro£:rai açãc ce 

cada Car yiis.

c) Deir.onstração cos dias úteis (71) e dias letivos (49) :

res. 1888/91 - COMSEP -0 7-

01. JANEIRO

Dias úteis: 26

Dias letivos: 21

02. FEVEREIRO

Dias úteis: 21

Dias letivos: 17

03. i m ç o

2^ 07 14 21 23 2^ 04 -- 13 25 2^ 04 11 lo 2L-

3^ 08 15 22 29 3^ 05 19 26 3§ 05 12 19 26

4§ 02 09 16 23 30 4^ 06 20 27 4§ 06 13 20 27

5^ 03 10 17 24 31 5^ 07 14 21 2C 5^ 07 14 21

6§ 04 11 18 25 6^ 01 08 15 2-2 6^ 01 08 15 22

Sáb .05 12 19 26 Sáb .02 09 16 25 Sáb .02 09 16 23 __

Dias úteis: 23

Dias letivos: 11

d) Demonstração cos dias excluídos:

01 de j&neiro - Confraternizaçãc Iniversal.

11 de fevereiro - Sepunda-feira de Carnaval.

12 de fevereiro - Terça-feira de Carnaval.

13 de fevereiro - Quarta-feira ce Cinzas.



28 de irarço - Ouinta-feira Santa

29 de março - Sexta-feira Santa (Paixão)

30 de irarço - Sábado Santo (Alelúie) .

II. Sepundo Períoco Letivo:

a) Matrícula:

01. r^Satrícula Especiais: 3ó a 10 ce raio de 1991.

02. Data ca Efetivação da fatrícul?.: Oò de julho de 1J51.

03. Trancarento: 08 a 19 de julho de 1991.

04. Semar.a êe F.euniões de Avaliação: 09 a 13 de sete; bro ce

1991.

b) Aulas:

01. Início: Oo de julho ce 1931,

02. Térrino: 16 de afosto cie 193],

c) Demonstração dos dias úteis Ç54) e dias letivos (30):

01. JULHO 02. AGOSTO

2^ 01 08 15 22 29 2- 05 12 19 26

3^ 02 09 16 23 30 3- 06 13 20 27

4- 03 10 17 24 31 4- 07 14 21 28

5- 04 11 IG 25 5- 0] OH 15 22 29

6- 05 12 19 26 6- Ü2 OS 16 23 30

Sáb.06 13 20 27 Sáb.03 10 17 24 31

Dias úteis: 27 álas úteis: 27

Res. Rg 1.888/91 - CONSEP -08-

Dias letivos: 18 Dias letivos: 12


